
RtraF-F'!o'\Rl
.lAL

Enr: §o CE

&Ar[Aá0Ms

Pontos LATITUDE LONG ITU DE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03.03'18.10" s 60"05'41.31" w P3 03.03'17.60's 60"05'40.31' w
P2 03.03'18.36'S 60.05'40.91' w PT 03'03'17.37',S 60"05'40.65',W

Volume Autorizado: 5,8786 (st) em lenha.
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Manaus-AM' 2oIAl 2rz

Wande nto Juliano Marcos de Souzao
Diretora Técnica Direto nte

IPAAMAv i.ldb'rDrdlqô i,ldreüo. 32& - hqr n
FdÊ. ls2l A?3Ãnt I A2U673l
lrdraJeÂM - CtP 69050030

LbÔh!5^r!dr

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VeCrtAL N." 091/2022

INTEREssADo: Francisco Marcos Pinheiro de Lima.

ENDEREÇo nARA coRRrsponnÊrcr.r: Rua Faisão, no 't34, Quadra H, Tarumã, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 748.041 .892-20 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Four: (92) 99167-2848 FAx:

REGrsrRo No IP AANtr: 1 0 12.2321

Ánu r srn supRrMrDA: 0,0459ha PRocESso N.': 029512022-95

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loc.urzlçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 21, Quadra G3, Condomínio
Alphaville Manaus 03, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma âreade 0,0459ha.

Coonorrrols GEocRÁFrcAs ol Ánel DE vEcETAÇÃo A sER SUPRIMIDA:

l\Í PORT rr\TE:
. Ficr.tpr.ssrm.nt. proibido o tr.nsporta do mrtarid. §am o Doaúmrnto de Orig.m Florcstsl - DOF
. O uso inegular destô LAfl implica na sua invalidagilo. bem como nas sançôes pÍevislas na legislaçiioi
. Esle Documento nâo contém emendas ou rasuresl
. Estç Documento deve permanecer no local da exploraçâo para efeito de fiscalazÁção (frenle e verso)
. O volume autoÍizado não quita lolume pendente de reposiçâo floresial;
. Os dados récnrcos do píojelo são de rnrerra responsâbrlidade do rcsponsârel iecnico



RESTRTÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VÁLIDÁDE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'09I/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só teÉ validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, ü Lei t3.785 de 24 de julho de 2012.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válitla apenas para a lor,a/.izqÀo, atividade e finalidade constante na m€sma devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudançâ de qualquer um destes itens.

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legishçeo Federal, Estâdual
e Municipal.

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 0295/2022-95.

7. Para o ransporte e a comercializagão de produtos e subprodutos florestais oriundos destâ Autorizção de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detÊntor da ASV deverá solicitar a Autorizzção de Utilizção
de Maéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAÂM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR.

8. Protêger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197167.
9. Realizar o monitoraÍEnto da esÉcies ameaçadas de extinção como Sauim-de-Colein (Saguinus

bicolor);
10. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies

pÍotegidas na forma da t ei;
ll. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna si lvestse.
12. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a lxi n." l2.65ltl2 e

12.727/2012.
13. Proteger o solo e os cr.rsos d'água da contâminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros). '
14. Em caso de solicitaçâo de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volum€ de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV.

15. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quândo da construÉo das vias de acesso para transposiçâo
na áÍea-

16. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio.
17. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorizção de Supressào Vegetal - ASV autorizz somente a

extração das esÉcies e volumetria listadas.
18. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copãíla

(Copaifera Íapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

19. Não são passíveis de exploração paia fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no
5.915t06.

20. Este autoiização para supressão vegetal é para uma área correspondente à 0,(X59ba.
21. Não é permitida a realização de queimâda na área objeto desta autorizaçâo.


